
JORNAL DA CIDADE
“Crê no Senhor Jesus  Cristo, e Serás Salvo, Tu e a Tua Casa” (Atos 16:31)16 de Agosto de 2022 - Ano 22 - Nº 2067 Diretor-Proprietário: Osmar da Silva Mello

Valor por exemplar R$ 2,50 - Circulação: Bataguassu, Brasilândia, Água Clara, Anaurilândia, Nova Andradina, Campo Grande, Santa Rita do Pardo, Selvíria, Taquarussu, Três Lagoas-MS e Ivinhema.
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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de MS

DECRETO Nº 140/2022, DE 08 DE AGOSTO DE 2022.
“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE SE-
CRETÁRIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito de Santa Rita 
do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, em pleno exercício 
de seu cargo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,
DECRETA:
Art. 1º- Fica exonerado o Sr. ROBERTO DOS SANTOS BAR-
BOTI, inscrito no RG nº 001.178.903 SSP/MS, e no CPF nº 
003.120.461-97, do cargo de SECRETÁRIO DE INFRAES-
TRUTURA, MEIO-AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SEIMADE, em vaga prevista na Lei Comple-
mentar nº 001/2018, de 20 de fevereiro de 2018.
Art. 2º- Fica revogada a delegação de competência de Ordena-
dor de Despesas do Município da SECRETARIA DE INFRA-
ESTRUTURA, MEIO-AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SEIMADE, sendo revogado expressamente o 
disposto no artigo 5º, do Decreto nº 009/2.021, de 04 de janeiro 
de 2021.
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 21de Julho de 2022, revo-
gando-se as disposições em contrário e especialmente o Decreto 
nº 005/2021, de 02 de Janeiro de 2.021.
Gabinete do Prefeito, em 08 de Agosto de 2022.

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Go-
verno na data acima e afixado no local de costume.


